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LEI N" 3.821. de 23 de outubro de 2023

Autorizu a aberturu dc CrédiÍos SuplemenÍur, na valcr total de
R§572.000,00 {quinhentos e seteníu e clois ruil reds), no Orçumento da
F undação Xíédica Hospitalar.

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que the são conferidas pelo
inciso III, do art. 114 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores decreta e ele sanciona e promulga a seguinte
lei:

Art. l.o - Autoriza a abertura de Créditos Suplementar, em confonnidade com a Lei Municipal no3.781122, no- valor total de RS572.000,00 (quinhentos e setenta e dois mil reais), na seguinte unidade orçamentária:
t0342.0228 2.506-PROGRAMA ASSISTIR R$572.000"00
3.1.90.04.00.00.00.00-062r- coNTRATAÇÃo PoRTEMPO DETERMINADO R$20.000,00
3.I.90.i I.00.00.00.00.062I.VENCIMENTOS E VANTAGENS FTXAS PESSOAL R$2O,OOO,OO

3.1.9O.I6.00.00.00,0O.062I-OI.ITRAS DEPSESAS VARIAVEIS PESSOAL CIVL R$1O.OOO,OO

3.3.90.14.00.00.00.00-0621- DúRIAS cwIL Rs50.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00-0621- MATERIAL DE CONSUMO RS100.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00.0621-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÀO RS10.000,00
3.3.90.35.00.00.00.00.062l-sERvlÇos DE CoNSULTORIA RS50.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00-0621-oIlTRos sERVIÇos DE TERCEIROS PESSOA riSrCa R$15.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00-0621-ouTRos sERVIÇos DE TERCETROS PESSOA JURÍDICA R$100.000,00
3.3.90.40.00.00.00.00-0621-SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RS60.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00-0621- EQUPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$137.000,00

Art.2o Servirá de recurso para a abertura de créditos suplementares, o superávit financeiro referente a pagamentos
do ano anterior relativo ao recurso 062 I do Programa Assistir.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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